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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 065114-06

o INSTrruro »r rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Pioneiro Gombustíveis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊlcr.l: Av. Dom Pedro ll, no 44, Bairro Centro, Carauari-
AM.

CNPJ/CPF: 84.010.0401004444 lNscruÇÀoEsr,c,ouA,L: 05.327.619-1

Foxr: (92) 3624-5342 F,rx: (92) 3624-5342

REGTsTRoNoIPAAM: 0501.2604 PRocEssoNs:00901T112

ArrvrDADE: Comercialização de CombustÍveis.

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Av. Dom Pedro ll, no 44, Centro, Carauari-AM

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçâo de produtos derivados de petróleo
(gasolina e querosene de aviação).

PorENcrALPolur»oúDocuoloon:Grande Ponrs:Médio

Pntzo oe vrlt»ADE DESTA LrcErç,r: 02 Aros

Atenção:
. Esta licençâ é compostâ de l0 restriçôes e/ou condições constaotes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimeDto süjeitará a sua invâlidaçâo e/ou as penalidades pr€vistâs em normâs.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
Esta licençâ deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (Írente e verso).
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twitter.com/lpaamAMl
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO NO 065/1+0ó

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de

iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 0090/T/12.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisi'cas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado, a receber, arrnazenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado. devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou

contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução
CONAMA n" 450/12.

10. Apresentar. quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos atualizados: .l' ' a
a) Comprovante do esgotamento sanitraio do empreendimento se houver

manutenção no sistema no período de vigência da Iicença.

b) Comprovante de destinação dos residuos oriundos da manutenção/limpeza
do Sistema Separador de Agua e Oleo - SAO.

c) Certificado de posto revendedor autorizado.
d) Certidão Negativa de Débitos/SEFAZ.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


